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PORTARIA Nº 03, DE 27 DE MAIO DE 2025.

                                                                                                                           

Substitui servidor da Comissão de Avaliação para emissão de
Parecer Técnico da Prova de Conceito, conforme estabelecido no
Termo de Referência nº 001/2025 do PRC 66/2025, PRGe
008/2025.

 

A Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições legais

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. Nomear a sra. Andrea de Oliveira Cota em substituição à sra. Lídia Maria dos Reis
Silva como membro da Comissão de Avaliação para emissão de Parecer Técnico da Prova de
Conceito, conforme estabelecido no Termo de Referência nº 001/2025 do PRC 66/2025, PRGe
008/2025:

 

Art. 2º. A Comissão, portanto, será composta pelos membros e na forma abaixo:

 

I – Michael Thadeu Pereira, matrícula 20.374, Analista de Treinamento e Desenvolvimento, como
presidente da Comissão Especial Eleitoral, e Andrea de Oliveira Cota, matrícula 41.814, como sua
suplente;
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II – Carlene Ferreira de Almeida, matrícula 38.780, Subsecretária de Planejamento Escolar, e
Osvaldo Rosa Filho, matrícula 40.594 como seu suplente;

III – Tessa Carla Martins Pereira, matrícula 6.801, Supervisora da Comissão Permanente de PCCV
e Benefícios, e Elaine Penaforte de Moraes, matrícula 16.150, como sua suplente;

 

Art. 3º. A composição da Comissão de Avaliação para emissão de Parecer Técnico da Prova de
Conceito manter-se-á pelo período necessário para o deslinde da licitação PRGe 008/2025,
dissolvendo-se imediatamente após a finalização dos trabalhos.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Arlinda Gonçalves Coelho

Secretária Municipal de Administração


